
Exm.º Senhor 

Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças 

 

Excelência, 

 

Na sequência da solicitação que dirige ao IPCG – Instituto Português de Corporate Governance 

convidando-o a emitir parecer sobre o projecto de proposta de Lei referenciada em epígrafe, cuja 

deferência muito agradecemos, cumpre-nos informar Vossa Excelência que nada temos a 

assinalar quanto ao articulado cujo teor nos é dado a conhecer. Na essência, o tópico que se 

pretende transpor para o direito interno está, de forma geral, bem tratado. 

 

Não obstante e tendo presente os objectivos prosseguidos pelo IPCG de pugnar por uma maior 

exigência ao nível das boas práticas do governo societário, permitimo-nos recomendar que não 

se percam as oportunidades que estas transposições oferecem para se promover uma articulação 

mais assertiva entre estes dispositivos, de que são exemplo aqueles que agora se consagram no 

projecto em apreciação, e o governo corporativo. A título meramente indicativo, apontam-se: 

 

 A construção do mercado único de capitais e a União Bancária; 

 A transparência e a qualidade da informação prestada; 

 O investimento e o grau de exigência do governo societário que lhe está associado; 

 A existência de mecanismos fiáveis, por parte dos emitentes, endereçadas as questões da 

assimetria de informação e conflitos potenciais daí decorrentes; 

 A maior responsabilização dos intermediários financeiros de modo a prevenir-se o uso 

abusivo da assimetria de informação. 

 

São estes os comentários que se nos oferecem e que, com todo o gosto, colocamos à consideração 

de Vossa Excelência. 

 

Com os protestos da vossa alta consideração, 

 
Manuel Maria Agria 

Vice-Presidente Executivo 

Instituto Português de Corporate Governance 

Edifício Victoria 

Av. da Liberdade, 196, 6.º andar 

1250-147 Lisboa * magria@cgov.pt 

Tel/Fax. +351 21 317 40 09 

 

Skype: ipcg.portugal * www.cgov.pt 
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